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ar)i MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

de SEXTA CÂMARA

Processo n°	 11516.002127/2007-54

Recurso n°	 145.494 Voluntário

Matéria	 ÓRGÃO PÚBLICO - SEGURADOS EMPREGADOS

Acórdão n°	 206-01.181

Sessão de	 07 de agosto de 2008

Recorrente MUNICÍPIO DE TIJUCAS - PREFEITURA MUNICIPAL

Recorrida	 SRP - SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCLARIAS

Período de apuração: 01/01/2005 a 30/04/2005

CONTRIBUIÇÕES SEGURADO EMPREGADO OBRIGAÇÃO
RECOLHIMENTO. Nos termos do artigo 30, inciso I, alíneas "a"
e "b", da Lei n° 8.212/91, a empresa é obrigada a arrecadar as
contribuições dos segurados empregados, trabalhadores avulsos e
contribuintes individuais a seu serviço, descontando-as das
respectivas remunerações e recolher o produto até o dia dez do
mês seguinte ao da competência.

NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E
DO CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA. Tendo o fiscal
autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que
suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito
de defesa e do contraditório, bem como em observância aos
pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos
termos da legislação de regência, especialmente artigo 142 do
CTN, não há que se falar em nulidade do lançamento.

GFIP. INFORMAÇÕES PRESTADAS. EFEITO
DECLARATÓRIO E DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. Com
arrimo nos artigos 225, inciso IV, e §§ 1°, 3 0 e 4°, e 242, § 1°, do
Decreto n°3.048/99 - RPS, c/c artigo 33, § 7°, da Lei n°8.212/91,
as informações prestadas em GFIP's serão admitidas como base
de cálculo das contribuições previdenciárias e como confissão de
dívida na hipótese de não recolhimento, ressalvado o direito do
contribuinte de promover a retificação de referidas Guias.

NORMAS GERAIS DIREITO TRIBUTÁRIO. LIVRE
CONVICÇÃO JULGADOR. PROVA PERICIAL.
INDEFERIMENTO. De conformidade com o artigo 29, do
Decreto n° 70.235/72, a autoridade julgadora de primeira
instância, na apreciação das provas, formará livremente sua
convicção, podendo determinar diligência que entender
necessária.
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ou protelatória, com fulcro no § 2°, do artigo 38 da Lei n°
9.784/99, ou quando deixar de atender aos requisitos constantes
no artigo 16, inciso IV, do Decreto n°70.235/72.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos: I) em rejeitar a preliminar de decadência;
II) em rejeitar as preliminares de nulidade suscitadas; e III) no mérito, em negar provimento ao
recurso.

E1N'-‘
ELIAS SAMPAIO FREIRE

Presidente

n1101100,–ab4kNMIL
111"1	 —RYCARDO H T : •	 GALHÃES DE OLIVEIRA

Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Rogério de Lellis Pinto, Bemadete de Oliveira Barros, Ana Maria
Bandeira, Cleusa Vieira de Souza e Marcelo Freitas de Souza Costa (Suplente convocado).
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MUNICÍPIO DE TIJUCAS - PREFEITURA MUNICIPAL, contribuinte, pessoa
jurídica de direito público, já qualificada nos autos do processo em referência, recorre a este
Conselho da decisão da então Delegacia da Receita Previdenciária em Florianópolis/SC, DN n°
20.401.4/0115/2007, que julgou procedente o lançamento fiscal referente às contribuições
sociais devidas ao INSS, correspondentes à parte da empresa, dos segurados e do
financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade
laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre as remunerações
pagas ou creditadas aos segurados empregados, constates das GFIP's, em relação ao período de
01/2005 a 04/2005, conforme Relatório Fiscal às fls. 58/60.

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito — NFLD, lavrada em
22/12/2006, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se crédito no valor de R$
7.622,39 (Sete mil, seiscentos e vinte e dois reais e trinta e nove centavos).

Inconformada com a Decisão recorrida, a contribuinte apresentou Recurso
Voluntário, às lis. 87/93, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em síntese
as seguintes razões.

Preliminarmente, pretende seja reconhecida a decadência pleiteada em sua
impugnação, sob o argumento que a Lei n° 8.212/91 não poderia definir prazo decadencial
diverso do estipulado no Código Tributário Nacional, de cinco anos, sob pena de incorrer em
vicio insanável de ilegalidade e inconstitucionalidade, ao conflitar com norrnatização de
hierarquia superior, violando o artigo 146, III, "b", da Constituição Federal, restando decaído o
crédito previdenciário lançado fora do prazo decadencial de 05 (cinco) anos, nos moldes do
artigo 150, § 4°, do CTN, sobretudo tratando-se de lançamento por homologação.

Ainda em sede de preliminar, pugna pela decretação da nulidade do lançamento,
aduzindo para tanto que o fiscal autuante, ao constituir o crédito previdenciário, não logrou
motivar/comprovar os fatos alegados de forma clara e precisa, contrariando o disposto no
artigo 142, parágrafo único, do CTN, em total preterição do direito de defesa da notificada,
mormente quando somente tomou conhecimento da infração quando da lavratura da presente
notificação fiscal.

Insurge-se contra a exigência fiscal consubstanciada na peça vestibular do feito,
por entender que a contribuinte sempre cumpriu com suas obrigações tributárias principais e
acessórias, tendo recolhido a integralidade dos tributos ora lançados.

Assevera que a fiscalização promoveu o presente lançamento por arbitramento,
sem levar em consideração cada caso individualmente, impondo seja deferida prova pericial,
notadamente quando não foram considerados os pagamentos efetuados pela recorrente.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar
a Notificação Fiscal de Lançamento de Débitos, tornando-a sem efeito e, no mérito, su
absoluta improcedência.
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recurso voluntário da contribuinte, tendo simplesmente encaminhado o processo a esse
Colegiado para julgamento em segunda instância.

É o relatório.

Voto

Conselheiro RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA, Relator

Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e dispensado o
recolhimento do depósito recursal, por tratar-se de Órgão Público, conheço do recurso e passo
a examinar as alegações recursais.

PRELIMINAR DE DECADÊNCIA

Preliminarmente, vindica a contribuinte seja acolhida a decadência de 05 (cinco)
anos do artigo 150, § 40, do Código Tributário Nacional, em detrimento do prazo decenal
insculpido no art. 45, da Lei n° 8.212/91, por considerá-lo inconstitucional, restando maculada
a exigência cujo fato gerador tenha ocorrido fora do prazo encimado, hipótese que se amolda
ao presente caso.

Não obstante as razões de fato e de direito suscitadas pela contribuinte, seu
inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar. Afora as discussões a propósito do
prazo decadencial, se aplicável o artigo 45 da Lei n°8.212/91 ou 150,§ 4° e/ou 173, do CTN, o
certo é que os fatos geradores do crédito previdenciário guerreado encontram-se totalmente
dentro do prazo decadencial inserido na legislação de regência, independentemente de ser
considerado 5 ou 10 anos.

Com efeito, a notificação fiscal em epígrafe fora lavrada em 22/12/2006, com a
ciência da contribuinte, exigindo contribuições previdenciárias relativas ao período de 01/2005
a 04/2005, estando, por conseguinte, dentro do prazo decadencial, impondo a manutenção do
lançamento em sua plenitude.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO

Em suas razões recursais, pretende a recorrente seja declarada a nulidade do
feito, sob o argumento de que a autoridade lançadora não logrou motivar/fundamentar o ato
administrativo do lançamento, de forma a explicitar clara e precisamente os motivos e
dispositivos legais que embasaram a notificação, contrariando a legislação de regência e, bem
assim, os princípios da ampla defesa e do contraditório.

Em que pesem as substanciosas razões ofertadas pela contribuinte, suas
alegações não merecem acolhimento. Do exame dos elementos que instruem o processo,
conclui-se que o lançamento, corroborado pela decisão recorrida, apresenta-se incensurável,
devendo ser mantido em sua plenitude.

De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade
competente, de forma explícita e clara, os fatos e dispositivos legais que lhe deram suporte, de
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maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercício do seu consagrado direito de defesa e
contraditório, sob pena de nulidade.

E foi precisamente o que aconteceu com o presente lançamento. A simples
leitura do anexo "Fundamentos Legais do Débito — FLD", às fls. 36/37, e Relatório Fiscal da
Notificação, mais precisamente nos itens 3/4, não deixa margem de dúvida recomendando a
manutenção da NFLD.

Consoante se positiva dos anexos encimados, a fiscalização ao promover o
• lançamento demonstrou de forma clara e precisa os fatos que lhe suportaram, ou melhor, os

fatos geradores das contribuições previdenciárias ora exigidas, não se cogitando em
arbitramento e /ou em nulidade do procedimento, como pretende fazer crer a contribuinte.

Melhor elucidando, os cálculos dos valores objetos do lançamento foram
extraídos das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social — GFIP's, fornecidas pela própria recorrente, não deixando
margem a qualquer dúvida quanto a regularidade do procedimento adotado pelo fiscal
autuante, como procura demonstrar a notificada.

Não bastasse isso, é de bom alvitre esclarecer que os fatos geradores das
contribuições previdenciárias ora exigidas foram verificados nas informações constantes das
GFIP's, que são admitidas como confissão de dívida, conforme preceitua o artigo 225, inciso
IV, e §§ 1°, 3° e 4°, do Decreto n°3.048/99, senão vejamos:

"Art. 225. A empresa é também obrigada a:

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por
intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele
estabelecido, dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele
Instituto;

§ I° As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos beneficios previdenciários, bem como
constituir-se-ão co: termo de confissão de divida, na hipótese do rz do-

recolhimento.

§ 3° A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Informações à Previdência Social é exigida relativamente a
fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1999.

§ 40 O preenchimento, as informações prestadas e a entrega da Guia
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Ser-viço e
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Informações à Previdência Social são de inteira responsabilidade da
empresa."

No mesmo sentido, o artigo 33, § 70, da Lei n° 8.212/91 (acrescentado pela
Medida Provisória n° 1.596-14/97, convertida na Lei n° 9.528/97), c/c artigo 242, do
Regulamento da Previdência Social — RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, assim
prescrevem:

"Lei n°8.212/9/

Art. 33.

§ 7" O crédito da Seguridade Social é constituído por meio de
notifkação de débito, auto-de-infração,confissào ou documento
declarató rio de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo
contribuinte."

"Decreto n°3.048/99- RPS

242.

t.i

§ I" Os valores das contribuições incluídos na Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social, não recolhidos ou não parcelados, serão inscritos
na Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social, dispensando-se
o processo administrativo de natureza contenciosa."

Dessa forma, não há se falar em irregularidade e/ou ilegalidade no procedimento
adotado pela autoridade lançadora ao promover o lançamento, uma vez que agiu da melhor
forma, com estrita observância aos dispositivos legais que regulamentam a matéria.

Consoante se infere da legislação de regência, a natureza declaratória e de
confissão de divida das informações previdenciárias prestadas pela contribuinte em GFIP's, e
bem assim a exigência de recolhimento das contribuições correspondentes decorrem de lei, não
podendo a contribuinte tentar se eximir de tais obrigações suscitando questões meritórias a
respeito das verbas em comento, especialmente quando sequer corrigiu eventuais erros
incorridos por ocasião do preenchimento daquelas guias.

Frise-se, que a legislação tributária não impede que a contribuinte questione
seus próprios atos e/ou declarações nas vias judiciais e administrativas. No entanto, tais
questionamentos devem vir acompanhados de argumentos plausíveis e lógicos, corroborados
por documentação hábil e idónea, capazes de refutar as informações anteriormente prestadas.

Na esteira desse entendimento, meras ilações desprovidas de qualquer amparo
legal ou fático, como as que aqui se vislumbra, não têm o condão de afastar a exigência das
contribuições previdenciárias ora lançadas, não havendo que se falar em improcedência da
notificação.
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Ademais, tratando-se de matéria de fato, caberia a contribuinte ao ofertar a sua
defesa produzir a prova em contrário através de documentação hábil e idônea. Não o tendo
feito, é de se manter o lançamento.

PRELIMINAR REALIZAÇÃO DE PERÍCIA

Repisando os argumentos constantes da sua defesa inaugural, requer a
contribuinte a realização de prova pericial, com o fito de comprovar suas alegações recursais,
indicando para tanto perito contábil e, bem assim, o quesitos a serem adotados nesta
empreitada

Inobstante a insistência da recorrente em produzir provas a partir de realização
de perícia, verifica-se que o julgador recorrido, ao analisar referido pleito, não entendeu
necessário o acolhimento da pretensão da então impugnante, entendimento corroborado por
este Conselheiro, como passaremos a demonstrar.

Observe-se, com relação aos documentos e razões ofertadas pela contribuinte,
que o julgador de primeira instância foi muito feliz em sua decisão, tendo em vista que cabe
exclusivamente a ele conceder a força probante que assim entender. A documentação constante
do processo serve justamente para formar a convicção do julgador, podendo interpretá-la da
forma que melhor entender, refutá-las ou desconsiderá-las, de acordo com sua convicção,
conquanto que de forma fundamentada. Aliás, é o que determina o artigo 29 do Decreto n°
70.235/1972, como segue:

"Seção VI

Do Julgamento em Primeira Instância

Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará
livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que

•	 entender necessárias."

Assim, o pleito da recorrente não é capaz de ensejar a reforma da decisão
recorrida, porquanto o julgador monocrático procedeu da melhor forma, exarando decisão
fundamentada, debatendo acerca das razões pertinentes lançadas pela contribuinte, formando
livremente sua convicção, nos termos do dispositivo legal encimado.

Quanto ao indeferimento do pedido de diligência para produção - de prova,
igualmente, decidiu acertadamente o ilustre julgador de primeira instância. Além da então
impugnante não cumprir os requisitos para concessão da perícia, inscritos no artigo 16, inciso
IV, do Decreto n°70.235/72 (indicando perito e formulando quesitos), a autoridade recorrida já
tinha formado sua convicção no sentido de manter o lançamento fiscal com base nos demais
documentos constantes dos autos, sendo despicienda a produção de prova pericial.

Com efeito, a realização de perícia se faz necessária quando indispensável ao
deslinde da questão, não se prestando para fins protelatórios, o que impõe o seu indeferimento
nos termos do artigo 38, § 2° da Lei n°9.784/99 c/c o artigo 16, inciso IV, § 1° do Decreto n°
70.235/72, in verbis:
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§ 2° Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fimdamentada,
as provas propostas pelos interessados quando sejam ilícitas,
impertinentes, desnecessárias ou protelatórias."

"Decreto 70.235/72

Art. 16.

IV - as/ diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação de
quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de
perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito;

§ 1°- Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia
que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16."

Mais a mais, como já explicitado alhures, os fatos geradores das contribuições
previdenciárias ora lançadas foram informados pela própria contribuinte em GFIP 's, sendo
totalmente despicienda a produção e prova pericial, notadamente quando referidas informações
se caracterizam como confissão de divida.

Registre-se, ainda, que a contribuinte em seu Recurso Voluntário, a exemplo das
fases anteriores do processo administrativo, não apresentou nenhuma documentação capaz de
comprovar que os valores lançados não condizem com a verdade.

Alfim, quanto aos pretensos pagamentos das contribuições previdenciárias ora
lançadas, igualmente, os argumentos da recorrente não têm o condão de rechaçar a exigência
fiscal consagrada pelo lançamento.

Destarte, os recolhimentos efetivamente realizados pela contribuinte já foram
devidamente apropriadas pelo fiscal autuante por ocasião da constituição do crédito
previdenciário, consoante se positiva do Relatório de Documentos Apresentados, parte
integrante da NFLD.

Relativamente às demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer
maiores considerações, por não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida,
especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já
devidamente debatidas pelo julgador de primeira instância.

Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantido o
lançamento, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos pela
Fiscalização que serviram de base para constituição do crédito previdenciário, atraindo para si
o ónus probandi dos fatos alegados. Não o fazendo razoavelmente, não há como se acolher a
sua pretensão.
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Por todo o exposto, estando a NFLD sub examine em consonância com os
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO, rejeitar as preliminares de decadência e de nulidade do
lançamento e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de
primeira instância, pelos seus próprios fundamentos.

Sala d. Sessões, em 07 de agosto de 2008
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